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Ementa do Projeto de Lei: "Autoriza confratação ern caráter ernergencial de 05 (cinco)
Médicos paÍaa Secretaria Mirnicipal de Saúde."

Relatório:

A matéria em análise tramita nesta Casa Legislativ4 por iniciativa do
Prefeito Municipal, sob a forma de Projeto de Lei, objetivando a autorização legislativa para
contratação em caráter emergencial de 05 (cinco) Médicos para a Secretaria Municipal de
Saúde."

Aspectos Técnicos:

A Secretária Municipal de Saúde encontra-se com atendimento médico
deficitá'io, não conseguindo atender a demanda nas Unidades Básicas de Saúde.

O atendimento básico é primordial. não podendo a população ficar
desatendida Aléra das consultas rnédicas. muitos pacientes neçessitam da emissão de
receitu:ários médicos para conseguirem adquirir mediçamentos de uso contínuo.

Tais contratações suprirâo a falta de rnédicos nas LIBSs, serviço essencial
para a população

Quanto ao aspecto rnaterial, foi apresentado em Parecer da Comissâo de
Indústria Comérçio, Turismo e Finanças e Orçarnento.

Conclusão:

Após análise desta Comissão, constatamos a real necessidade de

das contratações, não havendo qualquer impedimento para a suâ noãnal tramitação.

Este é o Parecer.

Sala "Severino Silveira" da Câmara de Vereadores de Lavras do
Sul, 1l demaio de2ü2?.
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